
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2023 

(Do Deputado Ubiratan Sanderson) 

 

 

Requer o aditamento do Requerimento 

nº 115/2023-CSPCCO para inclusão de 

convidados.  

 

  Sr. Presidente, 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, III, 255 e 256 

do Regimento Interno desta Casa, ouvido o Plenário desta Comissão, 

aditamento ao Requerimento nº 115/2023-CSPCCO, que “requer a realização de 

Audiência Pública nesta Comissão para debater a respeito das prisões ilegais 

realizadas em virtude dos atos do dia 08 de janeiro, bem como o desrespeito às 

prerrogativas dos advogados que estão atuando nos casos supracitados”, para 

incluir a Senhora Gabriela Fernanda Ritter, Advogada e Presidente da 

Associação dos Familiares e Vítimas de 8 de janeiro (ASFAV), e do Senhor 

Gustavo de Almeida Ribeiro,  Defensor Público Federal, na referida audiência 

pública.  

 

JUSTIFICAÇÃO  

  O objetivo deste requerimento é possibilitar a oitiva de 

representante da Associação dos Familiares e Vítimas de 8 de janeiro (ASFAV), 

em audiência pública a ser promovida por esta Comissão para debater  a 

respeito das prisões ilegais realizadas em virtude dos atos do dia 08 de janeiro, *C
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bem como o desrespeito às prerrogativas dos advogados que estão atuando nos 

casos supracitados, considerando a desistência e não confirmação de 

participação da parte dos convidados.  

  A referida audiência é objeto do Requerimento nº 115/2023-

CSPCCO, de minha autoria e de autoria do Deputado Marcel Van Hattem, 

aprovado por esta Comissão no dia 02 de maio de 2023.  

   Assim, considerando a relevância do tema, conto com o apoio dos 

parlamentares para aprovação deste requerimento.  

  Sala da Comissão, em    de                                                         de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON 

Deputado Federal (PL/RS) 
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